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12. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

12.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
12.2. 0 adjudicatário sera convocado para comparecer perante o órgão ou entidade para firmar 
contratações decorrentes do procedimento. 
12.3. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência meio 
eletrônico ou publicação no Diário Oficial do Município — DOM, para que seja assinado no prazo de 
05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
12.5. 0 prazo de vigência da contratação sera aquele estipulado no próprio instrumento contratual 
e observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
12.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
12.7. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do 
parágrafo §1° do art. 94 da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 e do Decreto Municipal n° 
450, de 28 de dezembro de 2023 e suas alterações (Decreto Municipal n° 482/2024, de 07 de 
março de 2024) 

12.8. DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES: 
12.8.1. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 
a) Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor; 
b) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário. 
c) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
12.8.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e c. sujeitará as penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora da licitação. 
12.9. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo por parte da vencedora, passível de 
análise pela Administração, em não formalizar a contratação, no prazo estabelecido, sujeitará a 
Proponente a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
12.10. Os proponentes além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n.° 
14.133/2021 de 10 de abril de 2021 e no Decreto Municipal n.° 450/2023, deverão obedecer as 
disposições e obrigações especificas elencadas no Contrato (anexo Ill) do edital. 

13. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DO OBJETO 

13.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especificidades quanto ao 
objeto e não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Projeto Básicos e 
seus anexos. 
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14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

14.1. Ficarão sujeitos as penalidades previstas na Lei n.° 12.846/2013 aqueles que cometerem 
atos lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 

14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a AGENTE DE CONTRATAÇÃO/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

14.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do 
Projeto Básico, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - 
PAAR, serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas 
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eventualmente previstas no Projeto Básico e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e 
ampla defesa: 

Ocorrência Penalidade 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. Advertência, quando não se justificar a
.
imposição de penalidade mais grave 

b) Dar causa a inexecução parcial do objeto 
que cause grave dano a Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo, 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 

c) Dar causa a inexecução total do objeto. 

_ 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 um) ano a 3 (três) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida 
para o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 mês a 6 meses, 
quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 
(um) ano, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 

f) Não celebrar contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 3 (três) meses a 2 
(dois) anos, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da execução do 
objeto ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
órgão pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

j) Comportar-se de modo inid6neo ou 
cometer fraude de qualquer natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos. 
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14.4. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item 15.3, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, sera aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.6. Para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados 
oficialmente e formalmente pelo(a) Agente de Contratação ou por qualquer outro servidor o qual 
presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados a Procuradoria Geral do Município - 
PGM para a devida apuração. 
14.7. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
14.8. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada nesta 
CONCORRÊNCIA, as comunicações a proponente serão efetuadas por meio do endereço de 
correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado nos documentos do processo. 
14.9. A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
cadastrado junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município 
de Horizonte/CE, não podendo alegar o descanhecimento do recebimento das comunicações por 
este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas. 

14.10. Quando a ação ou omissão ensejar a pratica de mais de uma infração, sera aplicada a mais 
grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, 
de 1/3 até metade, justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
14.11. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as 
penalidades consideradas cumulativamente. 
14.12. 0 cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do 
objeto poderá resultar na rescisão do contrato do Fornecedor. 
14.13. Sera considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor 
que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência da Ata. 
14.14. A multa, calculada na foi ma do Anexo I - Projeto Básico, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e sera 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 
14.133/2021 
14.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 
14.16. Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa sera notificada da 
abertura de processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da 
penalidade de multa ao Fornecedor. 
14.17. 0 licitante ou o Adjudicatário sera notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 05 
(CINCO) DIAS úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de 
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advertência, multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 
05 (CINCO) DIAS úteis, a contar da intimação do ato. 
14.18. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado A Administração Pública. 
14.19. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por 
comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.20. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Fornecedor poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
14.21. Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
14.22. A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados 
da ciência da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
14.23. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da ata, no Procedimento Administrativo 
de Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do 
valor da multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Projeto Básico, ou 
contrato, e instaurar de imediato .) procedimento administrativo para apuração de responsabilidade 
por descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 
14.24. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de 
Cadastrannento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção. 
14.25. No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão 
remetidos à Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente 
retidos. 
14.26. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente 
interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruidos 
com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos 
probatórios deverão ser apresentados em sua; versões originais e/ou em versões conferidas com o 
original por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, 
não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao município, 
as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

15. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1. As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 
e a execução do contrato, estando sujeitas As sanções previstas na legislação brasileira. Para os 
propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ac,,L.,o de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multi'ateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
15.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, fraudulentas, 
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da lic.tação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 
16.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato 
convocatório desta CONCORRÊNCIA. 
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
16.3. Impugnação feita tempestivarnente pelo proponente não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
16.4. Somente serão aceitas soiicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, bem como, da apresentação de docimentos comprobatórios a demandante, desde que 
devidamente protocolados via e-mail, informado no quadro de resumo deste edital, que preencham 
os seguintes requisitos: 
16.4.1.0 endereçamento o(a) Agente de Cortratação/Comissão de Contratação da Prefeitura de 
Horizonte-CE; 
16.4.2.A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo 
editalicio; 
16.4.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subite 
discutidos; 
16.4.4. 0 pedido, com suas especificações; 
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16.5. A proponente deverá juntar copia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação 
(com foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar 
prova de mandato, se for o caso. 
16.6. 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital de licitação e dos anexos. 
16.6.1. Caberá o(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação decidir e divulgar em sitio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da 
abertura do certame. 
16.6.2.A resposta do Município de Horizonte - CE sera disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da integra do ato proferido pela Administração no sitio virtual: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
16.6.3. 0 aditamento prevalecera sempre em relação ao que for aditado. 
16.6.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a iormulação das Propostas de Preços. 
16.6.5. Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original. 

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
16.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Agente de Contratação ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da Proposta ou da4abilitação, fixando o prazo para a resposta. 
16.7.1. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo(a.i Agente de Contratação, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

16.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento 
licitatório poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e 
devera anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. As normas que disciplinam esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disouta entre os interessados, atendidos o interesse 
público, sem comprometimento d:•J segurança e do regular funcionamento da administração. 
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Agente de Contratação durante a sessão e 
pela(s) autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do Decreto Municipal n° 
450, de 28 de dezembro de 2023 da Prefeitura Municipal De Horizonte e a Lei n.° 14.133/2021 de 
1° de abril de 2021. 
17.3. Nenhuma indenização sera devida as proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação as expectativas de contratações del 
decorrentes. 
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17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que s6 se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a 
Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário Oficial do 
Município — DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no "chat" do 
www.compras.gov.br e no sitio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Horizonte: 
www.horizonte.ce.gov.br. 
17.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3222.0583 das 07h30min ás 
12h00min, ou diretamente na Sede da Coordenadoria de Licitações e Contratos de Horizonte, 
situada na Av. Presidente Castelo Branco, 5100, Centro, Horizonte-CE, CEP 62.880-060. 
17.7. 0 referido edital e seus ANEXOS estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no site do Comprasnet - 
vi/ww.compras.gov.br, e ainda no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: 
www. horizonte.ce.gov.br. 
17.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de Horizonte - CE. 

HORIZONTE, CE., 04 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Agente de Contratação designado: 

Rafaela 'Lima 
Age 

Prefeitura 

antos Martins 
ratação 

licipal de Horizonte 
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ANEXO I DO EDITAL — PROJETO BASICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0601.28072025.2-SIOPRH 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Objetivo 
Este Projeto Básico tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, 
baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão 
para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições 
encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos artigo 6°, inciso XXV, da 
Lei n° 14.133/2021, regulamentados pelos Decreto Municipal n.° 450 de 28 de dezembro de 2023 e 
suas alterações. 

1.2. Integram o presente Projeto Básico como se nele estivessem escritos, os seguintes 
documentos: 

I) Definição dos Itens; 
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e 
Ill) Estudo Técnico Preliminar— ETP e seus anexos. 
IV) Projeto de Engenharia; 
V) Emenda; 
VI) Análise de Riscos; 
VII) DFD Atualizada. 

2. INFORMAÇÕES PRIMARIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO. 
2.1. Órgão(s) Interessado(s): 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS 

2.2. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) PRAÇAS NO MUNICIPIO 
DE HORIZONTE/CE, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA. 

2.3. Justificativa: 
A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico especifico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente 
procedimento administrativo 

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 
0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

ID do PCA no PNCP: 23555196000186-0-000001/2025 
4 ID da DFD no PCA constante do PNCP: 46/2025 
4 Data de publicação no PNCP: 18/03/2025 
4 Data de atualização da DFD: 22/09/2025 

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto: 
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A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico constante 
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA 
DESPESA 
3.1. As despesas resultantes do presente objeto correrão a conta da seguinte classificação orçamentária: 

ITEM - - ÓRGÃO UNIDADE 
O . K 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-
A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS 

VALOR 
ESTIMADO

1 06 01 
15 451 0007 1.067 — Construção, 
ampliação e reforma de equipamentos 
urbanos. 

1706000000 
1500000000 

4.4.90.51.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
R$ 

1.586.151,70 

2 06 01 
15 451 0007 1.067 — Construção, 
ampliação e reforma de equipamentos 
urbanos. 

1706000000 
1500000000 

4.4.90.51.00 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
R$ 

1.027.307,76 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 
2.613.459,46 

3.2. Valor global estimado: 
R$ 2.613.459,46 (dois milhões seiscentos e treze mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e seis centavos) 

3.3. Metodologia cio orçamento: 
Orçamento baseado nas normas técnicas correspondentes a confecção de projetos de engenharia, 
assim como, nas tabelas oficiais e nos derriais padrões constantes dos documentos técnicos 
resultantes, anexos aos autos. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
4.1. Sustentabilidade: 
Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na descrição da 
especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. No mais, 
o município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a 
construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, 
as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

4.2. Indicação de marcas ou modelo: 
Não se aplica por se tratar de obras e ou serviços de engenharia. 

4.3. Da exigência de vistoria (visita técnica): 
Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local onde os serviços serão executados (visita 
técnica "in loco"), haja vista a natureza do objeto. 

4.4. Da subcontratação do objeto: 
Não será admitida a subcontratação dos serviços, haja vista que, considerando a natureza sintétic 
do objeto, não haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual subcontratação, 
sobretudo, pela necessidade de prestação de serviços de forma direta aos órgãos interessados, 
garantindo um melhor acompanhamento do objeto por parte da Administração e, por conseguinte, 
maior eficiência na contratação. 
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Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer execução 
complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros na prestação dos 
serviços, haja vista os princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é 
o caso. Por esse motivo, fica vedada a subcontratação do objeto, ainda que parcial. 

A presente vedação encontra fundamento no §2° do art. 122 da Lei Federal n.° 14.133/21, qual 
seja: 

Art. 122. 
§ 2° Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 
estabelecer condições para a subcontratação. 
§ 3° Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 
ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 
de licitação. 

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima apresentada, entendemos que 
a subcontratação em questão não é viável e se torna uma boa opção para a administração. 

4.5. Da garantia da proposta: 
A garantia da proposta é necessária ao presente objeto haja vista salvaguardar a Administração quanto as 
propostas ofertas no curso da disputa licitatória, de modo que seja exigido licitante, a garantia minima de 
cumprimento da proposta. 

A Nova Lei de Licitações trousse tal possibilidade, conforme se observa: 

Art. 58. Poderá ser ex;gida, no momento da apresentação da proposta, a 
comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, 
como requisito de pré-habilitação. 
§ 1° A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do 
valor estimado para a contratação. 

Da mesma forma, a exigência de garantia de proposta não se trata de medida restritiva a 
competividade, posto que além de ser uma fat: uldade legal estampada no art. 58 da NLL, também 
se coaduna como procedimento basilar no curso da escolha da melhor proposta, garantindo que a 
Administração possa realizar a melhor escolha para a sua necessidade. 

É nesse sentido como vem entendendo a Doutrina, dentre estes, citamos as exposições enfáticas 
de Joel de Menezes Niebuhr, nesses termos: 

Pagina 43 de 117 

Aver -tick:1 Presidente. QcisteIc Bronoc:•, 5100, Centro, CEP - 62880-060 
CNPJ: 23.555.196/0001-86 

Pr to i tu ro cloH ori zonto 4D, Profoiturci_hcyrizonta CO www.horizanto.ccr.gov.b.r 



4106N PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
0 TRABALHO CONTINVA 

_011(0414, 

6 3C) c., . 

"pressupõe-se que, se o licitante não tem condições de oferecer garantia 
limitada a 1% do valor estimado do contrato, ele não tem condições 
econômico-financeiras de executá-lo"1

Assim como, Ronny Charles': 

"Por conta de tudo isso, entendemos que a garantia de proposta como 
requisito de pré-habilitação pode ser um excelente instrumento capaz de 
regular positivamente a licitação, a fim de desestimular a participação de 
licitantes irresponsáveis e aventureiros, preservando o interesse público e, 
consequentemente, salvaguardando a obtenção da vantajosidade." 

Ante o exposto, considerando a ausência de prejuízo a competição, assim como, a cautela 
administrativa e zelo ao erário, a mencionada garantia será exigida pela sua necessidade, em até 
1% (um por cento) do valor estimado da licitação, o que corresponde ao valor estimado de R$ 
$2.613.459,46 (dois milhões seiscentos e treze mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e seis centavos) 

Entende-se por "valor estimado da licitação" como o valor estimado pela Administração para o 
objeto, que deve corresponder ao valor orçado da fase preparatória do procedimento, de acordo 
com o item/lote cotado. Ademais, considerando as limitações técnicas da plataforma eletrônica do 
procedimento e, tomando em conta que tal exigência é requisito de "pré-habilitação", a 
comprovação da existência de garantia pelo licitante vencedor se dará após a fase de disputa dos 
lances e antes da na análise dos documentos de habilitação. 

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96, sendo: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
Pais pelo Banco Central do Brasil. 
IV - titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei n° 
14.770, de 2023). 

4.6. Da garantia da contratação 

A exigência de garantia da contratação é necessária ao presente caso, posto que visa resguardar a 
Administração quanto a execução do objeto em sua integralidade, evitando-se, que a 
Administração possa vir a sofrer eventuais prejuizos financeiros em virtude de suposta inexecução 
ou má execução do contrato. Entende-se que essa garantia também deverá ser aplicada em 
virtude da existência de fundamentação a que alberga tal possibilidade. 

1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5 ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2022, p. 805. 
2 

https://ronnycharles.com.br/apontamentos-sobre-a-garantia-de-proposta-na-lei-no-14-133-2021/ 
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Deste modo, será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor inicial da contratação, nos termos consignados na 
Nova Lei de Licitações, qual seja: 

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia 
poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), 
desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos 
riscos envolvidos. 

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato. A mencionada exigência também se perfaz necessária, agora, com 
o intuito de garantir a execução e a eficiência contratual. 

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de Garantia: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
b) Seguro-garantia. 
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo 
Banco Central do Brasil. 
d) No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do 
contrato. 
e) A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato. 
f) A assinatura do contrato estará condicionada a apresentação de garantia e a sua não apresentação no 
prazo e condições determinadas, implica na decadência do direito de contratação e demais sanções 
correspondentes. 
g) A assinatura do contrato estará condicionada a apresentação de garantia e a sua não apresentação no 
prazo e condições determinadas, implica na decadência do direito de contratação e demais sanções 
correspondentes. 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO 
5.1. Local de execução do Objeto 
5.1.1. A execução da obra e ou dos serviços de engenharia deverá ser realizada no Bairro Malcozinhado e 
Cajueiro da Malhada, município de Horizonte/CE. 
5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços 
a) 0 regime de execução se dará por empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado por unidade 
determinada, os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados. 
b) A execução será iniciada mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE 
EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, pela unidade administrativá contratante. 
c) Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
d) A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento. 
e) A presença da fiscalização do Órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
f) Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo 
com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço eventualmente fora de 
especificação. 
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5.3. Prazo para inicio e execução 
a) A execução da obra e ou dos serviços de engenharia será iniciada no prazo de até 05 (CINCO) DIAS, a 
contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, que 
será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 
b) 0 prazo de execução da obra e ou dos serviços de engenharia será de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 
de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido. 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 
6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
6.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de calculo detalhada. 
a) Uma etapa sera considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
b) 0 contratado também apresentara, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal 
competente designado pela autoridade competente/Secretaria de lnfraestrutura, Urbanismo, 
Agropecuária e Recursos Hídricos, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo. 
a) 0 prazo da disposição acima sera contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
b) 0 fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto n° 11.246, de 2022). 
c) 0 fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto n°11.246, de 2022). 
d) 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. Não havendo, ta, responsabilidade incumbirá ao fiscal administrativo. 
e) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar n: redimensionamento de valores a serem pagos a 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
f) Sera considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a ent'ega do último. 
g) 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
h) A fiscalização não efetuara o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n°14133, de 2021) 
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i) 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os testes 
de campo e a entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, se for o caso. 
j) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação a 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente/Secretaria 
de lnfraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hídricos, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
a) Emitir documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n°11.246, de 2022). 
b) Realizar a analise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.9. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, 
pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de HORIZONTE superior no 
edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vic.o, defeito ou incorreção identificados, o contratado 
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituig5 
necessárias. 

6.10. Forma de pagamento 
a) A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados conforme medição, na proporção de execução 
dos serviços, em ate 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
mediante a constatação da entrega definitiva, através de atesto do recebimento dos produtos e o 
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encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a 
ordem cronológica de pagamentos, definida pela Administração. 
b) Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no subitem 
anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo fiscal do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT). 

c) 0 setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos apresentados por meio 
de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
d) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
d.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
d.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
e) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, ro prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
f) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do 
contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recbimento de seus créditos. 
g) Persistindo a irregularidade, o contratante dev.-.)ra adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
h) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
i) Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 
j) Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. k) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
I) 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1. 0 contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (DOZE) MESES, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Considerando a natureza de contrato de escopo, onde o prazo de execução somente se extingue quando o contratado entrega para o contratante o objeto contratado, fica estabelecido que o prazo de vigência contratual sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto( não for concluído no período firma:o acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, nos termos do art. 111 da Lei Federal n.° 14.133/21. 
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8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 
8.1. Da forma de apresentação das propostas 
a) Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade solicitada, o 
valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste 
documento. 
b) A licitante deverá garantir a execução do objeto sem qualquer defeito ou imperfeição, e se caso 
constatado alguma imperfeição, terão o objeto ter de ser ajustado e ou refeito e a licitante submetida as 
penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
c) Sera considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que 
atenda as exigências contidas neste Projeto Básico. 
d) 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera, preferencialmente, obedecer 
ao seguinte parâmetro: 

Critério de 
julgamento Valor unitário estimado Intervaldo limite de 

lance 

Obras e serviços de 
engenharia 

De R$ 0,01 ate R$ 119.812,02 Ate R$ 100,00 
Acima de R$ 119 814 02 ate R$ 1.000.000,00 Ate R$ 1.000,00 

Acima de R$ 1.000.000,00 Até R$ 10.000,00 

Justificativa quanto a fixação dos intervalos: Esses valores foram baseados no histórico de disputas 
realizadas pelo município, onde, observou-se que, em julgamentos realizados por valores de baixo vulto, a 
oferta, via de regra, ocorre pelo valor mínimo a ser ofertado pela plataforma, prejudicando, dai, que os 
licitantes ofertem melhores condições de proposta e lances mais adequados ao valor unitário do item, 
protelando a disputa e não trazendo ganho efetivo a economicidade buscada. Ademais, a fixação dos valores 
acima mencionados sera tida como um referencial, podendo ao agente, ante ao caso concreto, realizar as 
devidas adequações se assim entender. Por fim, a estipulação dos mencionados limites de intervalos de 
lances também visa a padronização dos termos e condições da disputa e dos instrumentos convocatórios da 
Administração. 
8.2. Formalidades quanto a proposta de pregos: 
a) A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, devera ser composta por um conjunto de 
informações (Proposta Comercial; Orçamento(s) Detalhado(s) e Cronograma Físico-Financeiro), em papel 
timbrado da proponente, estando, •ilinda, devidamente assinada por representante legal e responsável 
técnico habilitado da licitante, e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma do 
COMPRAS.GOV.BR, caracterizando o item proposto no campo discriminado, em conformidade com o 
Projeto Básico. 
8.3. Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constaf os seguintes dados: 
a) Serviços/obras a serem executados, iguais ao oojeto desta licitação; 
b) Preço Global da proposta por quanto a licitante se compromete os serviços/obras objeto desta Licitação, 
expresso em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que sera de, no minim, 90 (NOVENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços/obras que sera de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, para o item 01 e 180 (CENTO E OITENTA) DIAS para o item 02. 
8.4. ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação d 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o prego unitário e o prego total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado por representante legal e responsável técnico habilitado da 
licitante, contendo ainda: 

a) Planilha Orçamentaria que deu margem aos resultados apresentados na proposta, com preços em duas 
casas decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha analítica de encargos sociais; 
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c) Composição analítica de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com a sua situação tributária 
(cumulativa ou não cumulativa); 
a) No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Projeto Básico do edital para o item. 
b) Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que 
não contenham o símbolo da moeda (R$). 
c) Os pregos constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos. 
d) S6 se fará necessária a apresentação da Planilha de Composição de Custos durante o envio da Proposta 
de Preços Final (Consolidada). Nela deverão conter todos os itens e coeficientes de produtividade 
(quantidade) que compõem cada serviço constante no orçamento apresentado, quais sejam equipamentos, 
materiais, mão-de-obra e/ou encargos sociais. Devera ainda ter os preços unitários e totais de cada item da 
composição, devidamente ajustado para o valor arrematado na licitação. 

8.5. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
8.5.1. Deverá conter a distribuição cronológica e dos custos necessários à execução de cada grupo/etapa 
de serviços, essa última expressa em reais e em percentual de proporção sobre o valor global da proposta. 
8.5.2. 0 cronograma não devera conter prazo superior ao estipulado para a execução dos serviços/obras 
previsto no Projeto Básico do edital. 
8.5.3. A proposta de pregos (inicial) servira para ns de verificação das condições da proposta, bem como, 
para realização de comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada divergência 
entre as mesmas, salvo quanto a redução dos pregos em virtude dos lances ou de melhor oferta, a 
proponente sera desclassificada. 
8.5.4. É de inteira responsabilidade da proponente a inclusão dos arquivos os quais possuam 
compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. 
8.6. Prazo para envio da proposta final (consolidada) e documentos de habilitação 
8.6.1. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao 
último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar proposta de preços final 
(consolidada), devidamente assinada pelo representante legal e responsável técnico da licitante, com os 
preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas úteis, contado da solicitação do(a) Agente de 
Contratação na plataforma eletrônica. 
8.6.2. Estando o(s) proponente(s) classificados, o(a) Agente de Contratação o convocará em ordem de 
classificação, via plataforma, caso não já tendo sido anexada junto ao SICAF no instante de cadastro da 
proposta de preços inicial, para fins de encaminhamento/anexação da DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, por meio da opção "ENVIAR ANEXO", no prazo de até 02h (duas horas), contados a partir da 
convocação do(a) Agente de Contratação, podendo ser prorrogado a requerimento do interessado e/ou a 
critério do(a) Agente de Contratação. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e a 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrument) equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
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conterá informações informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acomparhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a as3egurar os melhores resultados para a Administração. 
9.8. 0 fiscal do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitira notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.10. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.12. 0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habit, o termino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios pertinentes, caso necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. 0 gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
9.16. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.18. 0 gestor do contrato emitira documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento do obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
919. 0 gestor do contrato tomara providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso. 
9.20. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
9.21. 0 gestor do contrato devera elaborara relatório final com informações sobre a consecução d 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N°. 14.133/21. 
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10.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 14.133/21: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos. 
b) Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato. 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021. 
I) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
n) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da execução dos serviços. 
10.3. Sao obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.° 
14.133/21: 
a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscr. s e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
c) Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo er.,clarecimento ou informação por eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes &a 
execução ou dos materiais empregados. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da HORIZONTE, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
f) Quando não for possível a verificação da regulwidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divide Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
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regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os mater ais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO ao Município de HORIZONTE/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços licitados no orazo máximo estabelecido no Projeto Basico, contados do recebime da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, nos local determinados pelo orgào solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no Proje Básico, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pel pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
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x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125° 
da Lei n.° 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de HORIZONTE/CE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
Projeto Básico, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

Obrigações especificas: 
bb) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
cc)Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
dd) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
ee) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
ff) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar cônstatado descumprimento das obrigações relativas á 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
gg) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
hh) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
ii) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
jj) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
kk)Estar registrada ou inscrita no Cc:iselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 
no projeto básico de engenharia, em plena validade. 
II) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
mm) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais come, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
nn) Refazer, às suas expensas, os trabalhos • executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
oo) Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 
2006, de: 
pp) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
qq) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Na 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 
rr) florestas plantadas; e 
ss)outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental competente. 
tt) Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
uu) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
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vv)Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
legislação correlata; 
ww) Documento de Origem Florestal — DOE, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do 
Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 
obrigatória; e 
xx)Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado 
que possua documento de controle próprio, o Contratado devera apresentá-lo, em complementação ao DOF, 
a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
yy)Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002 com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 
zz)0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação devera obedecer as diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
aaa) Nos termos dos artigos 30 e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
bbb) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados 
na forma de agregados, ou encaminhados a aterres de resíduos classe A de preservação de material para 
usos futuros. 
ccc) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a areas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 
ou reciclagem futura. 
ddd) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 
em conformidade com as normas técnicas especificas. 
eee) residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 
fff) Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 
resíduos sólidos urbanos, areas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e areas protegidas por 
Lei, bem como em areas não licenciadas. 
ggg) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas -ABNT, ABNT NBR ns. 15. 112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

hhh) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
a. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, devera respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislaç 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
b. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os niv 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acOsti:o, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
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c. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes. 
d. Responder por qualquer acidente de trabalho ria execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
e. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 
f. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (agua, esgoto, 
gas, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluidas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
iii) Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 
contrato, o Contratado devera participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar inicio 
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 
técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da area requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das areas que executarão os serviços contratados. 

11.INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que, com dolo ou culpa: 
h) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/comissão de contratação/a durante o certame; 
i) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
j) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
k) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
I) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
m) fraudar a licitação; 
n) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
o) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
p) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
q) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
r) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
s) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

a) Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, garantida a defesa 
prévia, sem prejuízo das responsabili lades civil e criminal, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivo lertrth"antes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. b) Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
c) Para fins de dosimetria e calculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do contrato, 
g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

a) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
b) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratant€ (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) C) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Antes da aplicação da multa sera facultada a drifesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) e) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis, forem superiores ao valor do pagamento eventualment devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera descontada d HORIZONTE prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). f) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
g) A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 

Pagina 57 de 117 

Avenida Presiciente Costelo Bronco, 5100, Centro, CEP - 62880-060 
ONPJ: 2 3.555.196/0001-86 

Proloiturciciol-ic>rizonto Profoiturci_horizonto 4)) www.hcwizanto.ca.gc>v.kar 


